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� Incorporação no texto normativo dos tratados 
de DHM

� Conceituação da VCM como violência de 
gênero

� Perspectiva de tratamento integral

� Sistema jurídico autônomo que deve ser regido 
por regras próprias de interpretação, de 
aplicação e de execução da Lei.

� Catálogo de medidas extra-penais 

� Política que extrapola o campo penal



� Limitação da tutela penal para as mulheres

� Criação normativa da categoria ‘violência de 
gênero’

� Redefinição da expressão ‘vítima’

� Exclusão dos atos de violência doméstica do 
rol dos crimes considerados de menor 
potencial ofensivo

� Previsão de a companheira ser processada nos 
casos de relações homoeróticas. 



� Inovação nas medidas cautelares de proteção

� Criação dos Juizados de Violência Doméstica 
e Familiar com competência civil e penal. 

� Alterações nos tipos penais incriminadores
(aumento de penas e situações agravantes)

� obstrução dos institutos diversificacionistas 
(composição civil, transação penal e suspensão 
condicional do processo



� Em 2010 - 108.026 relatos de violência 

� 63.831 referem-se à violência física

� 27.433 à violência psicológica

� 12.605 à violência moral; 

� 58.714 ocorrências de lesão corporal 

� 15.324 de ameaças



� , 47% possuem nível fundamental de 
escolaridade

� 51,7% têm entre 20 e 35 anos

� 58,3% se declaram pardas ou pretas

� 72,1% dos casos, os agressores são maridos, 
companheiros ou ex-companheiros

� 58,1% das vítimas são agredidas diariamente

� 38% relatam sofrerem violência desde o início 
da relação



� 71,5% das vítimas moram com o agressor 

� 65,5% convivem com ele há mais de dez anos

� 51,3% dos casos, a mulher diz correr risco de 
morte

� Os filhos presenciam ou sofrem violência junto 
com a mãe em 84,2% das situações



� 50% das entrevistadas conhece alguma mulher 
que já sofreu algum tipo de violência doméstica 
e familiar

� A violência física é a predominante (mais de 
70%).

� Em mais de 60% dos casos os agressores foram 
maridos ou companheiros

� O medo é a razão maior (mais de 65%) para 
que as mulheres não denunciem as agressões



� Mais de 95% das entrevistadas afirmou já ter 
ouvido falar da Lei Maria da Penha

� cerca de 60% delas concorda que depois da Lei 
a proteção à mulher está melhor



� Uma em cada cincomulheres que já sofreu 
alguma vez algum tipo de violência

� Duas em cada cincomulheres (40%) já teriam 
sofrido alguma violência, ao menos uma vez na 
vida

� Uma em cada dezmulheres (10%) já foi de fato 
espancada ao menos uma vez na vida

� Uma a cada 24 segundos é espancada OU

� Cinco mulheres espancadas a cada 2 minutos



� As denúncias a alguma autoridade policial ou 
judicial ultrapassa 1/3 dos casos

� 84% das mulheres já ouviram falar da LMP

� 85% dos homens já ouviram falar da LMP 

� 78% das mulheres têm uma avaliação positiva 
da Lei

� 80% dos homens tem percepção positiva da Lei


